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LEI N.ll 2.910/ 2017, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

"Dá o nome de "RAFAEL CEZÁRIO DE OLIVEIRA" à 
quadra de esportes, localil ada no Km 14 do Mutum, 
nesta cidade". 
Autor/o: Vereador Marcos Humberto Steln Merlo 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 

atribuições que lhe foran'1 conferidas pela Lei Orga nlca Municipal, faz saber que acamara Munlclpal 

de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seeulnte Lei: 

Art. l g Fica denominado de "RAFAEL CEZÁRIO DE OLIVEIRA", a quadra municipal de 

esportes, loca llrndn no Km 14 do MutLJm, nesta cidade. 

Art. 2g Esta lcl entrn cm vigor na da ta de sua pub licação. 

Art. 3g Rcvosam-sc as disposições cm contrário . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, ao ois dias do mês de janeiro de 2017 . 

Registrada e pub licada em 
02 de janei ro de 2017. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDA~O DE PUBl .. ICAÇA-0 

(l'ublicnção Afural - Arl. 90, [,ei 1380/ 90 - Emendo 01312005). 

ADONIAS MENEGÍDIO DA SILVA. 
Sec:retârio Munic:ipul de: AdministraçcJo 
e Finc111c,:as, por nvmea~-'<10 na .forma da 
lei. 

CE R TI FICA , ter sido t{/ixado, na data i11fi·a, 110 Mural da Prefeitura Municipal de 
Baixo Guondu - ES, a lei 11 " 2.91012017 de 02 dejcmciro de 201 7, que "Dá o nome de 
"RAFAEi .. CEZ;(RJO DE OU /IEIRA" à quadra de esportes, localizada no Km /./do 
Mu1u111, nesra cidade", nos lermos do disposto no llrl. YO, inciso JJ, da Lei Municipal n" 
1380. de 05 d<.· ahril de · 1990 - LEJ ORGANJCA MUNJCJPAL. 

Baixo Gucmdu (ES), 02 dejaneiro de 2017. 

ADONJAS Ml!.IVEGÍDIO DA SILVA 
Secretário M1111ic:ipul de Ad111i11is1mção e Finanças 


